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Ciirnnrn M anicipeil de Sobrsl

PORTARTA No 10í7nA25

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do
Município, combinados com a Lei Municipal no 2562, de 09 de janeiro de 2025,
CONCÊDE: Função Comissionada 6 (FC6), ao Servidor FRANCISCO CÉSAR
FURTADO MACEDO prevista em Lei Municipal no 2562, de 09 de janeiro de
2025, publicada em 09 de janeiro de2025.

PAÇO DA CÂMARA MUNTCT 1 de abril de 2025
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